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LEI COMPLEMENTAR678/2015
02 de SETEMBROde 2015

ALTERA O ARTIGO 337 DA lEI

COMPLEMENTAR 657/2014 QUE ATUALIZA O

CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, AS

NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

FISCAL E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O PREFEITO Da MUNICÍPIO DE SALGADO, ESTADO

DE SERGI E, no uso de suas atribuições leyais, que lhe confere a

legislaçã em vigor, faz saber a todos os habitantes deste

Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 10- Fica alterado o 337 da Lei Complementar 657/2014,

passandoa igorar com a seguinte redação:

baseado

Pública,

Nacional

Art. 337. O valor da Contribuição de Iluminação

Pública s rã cobrado em duodécimos, mensalmente, sempre

m percentua!s do módulo da tarifa de Iluminação

arifa em ~"Wh, vigente estahelecida pela Agência

e Energia Elétrica ANEEL, que seja reajustada

proporcio almente cada vez que houver variação na Tarifa de

Fornecime to de energia eiétrica para a classe de Iluminação

Pública, n s limites dô. têlbela abaixo:
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•
FAIXA DE CONSUMO

CLASSE PERCENTUAL DA TARIFA DE ILUM.
(KWh) PÚBLICA ~

RESIDE' C IAL Até 30 KWh 0.0 I

RESIDE' C IAL 31 a 50 KWh 0.0 I

RESIDE' - IAL 51 a 100 KWh 3.0 I
RESIDE' IAL 101 a 150 KV.Jh 3.0 l
RESIDEN IAL 151 a2CO K\Nh . 5.0 I

RESIDEN IAL
,

20~ 2250;<)Nn I, 6.0
RESIDEN IAL I :251 a 300 K'Nh 6.0 •
RESIDEN IAL I 301 a 350 K\t\'h

I 7.0 ,
RESIDEN IAL ._/ 351 a 400 ;<)Nh I 8.0 lRESIDEN IAL 401 a 450 KWh I 8.0 •
RESIDEN IAL i 451 a 500 KWh 1- 10.0 •
RESIDEN IAL I 501 '600 KWh 14.0 I
RESIDEN IAL l ô01 a 700 KV"'h I 18.0 I

I RESIDEN IAL : 701 a 500 !<Wh I 20.0 ~
j'RESIDEN IAL ! &C~ 3 900 t\Wh I 25.0 j
U3ESIDEN IAL I 901 a '100 KWh 35,0 I
, RESIDEN IAL i 1~Cl a 150CKWn <5,0..

RESIDEN IAL í50~ a 201JüK\Nh 55,0
RESIDEW

. , .
IAL ~.Ci""2 d. 2000 KWh I 75.0

INDUSTRI L A~~50 KWh I 0,0 •.
INDUS7RI L 51 c:: iOe K1Nh 7,0
INDUSTRI, L 10i a 15) KWh 8.0 :
INDUSTRI, L 15",2LOOK:-N'r. 9,0 I

flNDUSTRIt L 281 ê. 2::0 KWh

~
10,0 I

• INDUSTRI' T 251 3 3CO lo-..'\Nh I I
11,0

INDUSTR:' 301 a 3õc. KWh 12.0
INDUSTRI' 351 a <.COKWh 13,0
INDUSTRIA 401 a ',50 K'JIJh 13.0
INDUSTRIA 451 z. 500 KWh 16,0 I.
INDUSTRIA 501 3. ÔOOj{\Nh 18.0
INDUSTRIA 601 a 7C,) k.'Wh 1

23,0 •,
: INDUSTR1A 701 aSCO i<'Nh I 28.0 I
IINDUSTRIA

..
80í a 900 KVVh ---l 38.0 •.

•IINDUSTRIA 90~ a ',100 KVVh 48,0
INDUSTRIA I -:1Cl .s 15CQKWh I 58,0 j

INDUSTRIA i ~501 a 2GOCK'Nh I I78.0
I -----

INDUSTRIA I j\ciiTt;. c~2000 KV'lih 98.0I
COMERCIA'

,
f,tê 50 .'<:.Nn I._.l-. 0,0 I
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I

COMERC AL I 51 a 100KWh 6,0 •
COMERCAL I lQi 3 150 KWt: 7,0 I

COMERCAL 15í Q 200 KWl"i 8,0
I

COMERC ~L 201" 250 KWh 9,0
,

COMERC ~L 251 a 300 K\fI/h 10,0

COMERC L I 3D'! G: 350 KWh n,o
COMERCI L 351 a 400 KVJh I 12,0 ;..
COMERCI L 4'J1 a 450 KWh 13,0

COMERCI L ~5~ a 500 KWh =+ 13,0 I

COMERCI L 501 .600 KWh 14,0 ,
COMERCI L 6~1 a 700 KWh '4,0

j

COMERCI L 7012800 KWh I 18.0

COMERCI L 801 a 900 KWh 25,0 • ;

COMERCI L I 901 a 1100 KWh 30,0

COMERCI L 11 ~1 a 1500KV.Jh 40,0 I

COMERCI L 1501 "2000KWh , 60,0

COMERCI L Acimê. de 2000 ;<MIo 75,0 •
RURAL Até 3) KWh 0,0 r..
RURAL 31250 KWh 0.0

RURAL 51 a 100 KWh 3,0

RURAL 1012150 KWh 4.0 I

RURAL 15'1 a200KWh 4,0 I

RURAL 201 a 250 KWh 5,0

RURAL 251 a 300 KWh 6,0 I

RURAL 301 a 350 KWtl I 6,0

RURAL 351 a 400 KWh I 8,0 •
RURAL 401 a 450 KWh I 10,0 I

RURAL 451 a 500 KWh 13,0 •
RURAL 501 a 600 KWh 15,0

RURAL 601 a 700 KWh 15,0

RURAL 701 a 800 KWh 25,0

RURAL 8012900 KWh 35,0

RURAL 901 a 1100 KWh 40.0 I

I RURAL
-

I',101 a 1500KWh 50,0

, RURAL 150, a 200CKWh 55,0 I

RURAL Acima de 2000 KWh 75,0 I

PODER PÚ BICO FEDERAL TODOS 100,0

PODER PÚB CO ESTADUAL TODOS 100.0 , I

PODER PÚB CO MUNICIPAL TODOS 0,0 I
SERVICO PÚ L1CO TODOS 100.0

•

GRUPOA/H Até 1.COOKW" 40,0 I
GRUPOA/H 1.001 a 5.000 KWn 50,0
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GRUPO IH 5.001 a 10.000 KWh 80,0

GRUPO IH 10.001 a 20.000 KWh 100,0

GRUPO IH 20.001 a 30.000 KWh 120,0

GRUPO IH 30.001 a 40.000 KWh 150,0

GRUPO IH 40.001 a 50.000 KVVh 200,0

GRUPO IH 50.001 a 60.000 KWh 250,0

GRUPO IH 60.001 a 70.000 KIi"h 300.0
GRUPO IH 70.001 a 80.000 KWh 350.0

GRUPO IH 80.001 a 90.000 KWh 400,0

GRUPO IH 90.001 a 100.000 !<Wh 450,0

GRUPO IH Acima de 100.000 KWh 500,0

Art. 20 - Esta Le: entra em vigor no dia 01 de s(~tembro de 2015.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrbrio.

Gabinete do Prefeito de Salgado/SE, 02 de

setembro de 2015.

~.Io c::::::--~ _ 9,510
IUO SIQUEtRCi RfãE7''W
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